INDICAÇÃO Nº 
1856
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias, junto aos órgãos competentes, visando a doação de um aparelho de Raio-X para a Unidade Mista de Saúde de Ribeirão Grande. 

JUSTIFICATIVA




A Unidade Mista de Saúde de Ribeirão Grande não dispõe de aparelho de Raio-X, fato que prejudica o atendimento médico da cidade, obrigando os pacientes a se deslocar para outras cidades.

A existência do equipamento, básico para diagnosticar problemas de saúde, evitará a procura, pelos munícipes, de outros centros de saúde.

O pedido nos foi trazido pelo Vereador Frutuoso Francisco de Oliveira da Câmara Municipal de Ribeirão Grande, e estamos certos de que é motivo suficiente para justificar a presente propositura.

Acreditamos que serão envidados todos os esforços para que, a solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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